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CLEI MUNICIPAL 110372008 
ORIUNDO DO PROJETO DE LEI Nº 030/2009 : 
AUTORIA DA MESA DIRETORA DA CÂMARA 
MUNICIPAL. 

”, 

“Dispõe sobre: revoga as Leis Municipais nº 1052/2009, de 
27/02/2009, e nº 1087/2009 de 21/05/2009/” 

"O Presidente da Câmara Municipal de Rosana, Estado de São 
Paulo, FAZ SABER, que a Câmara Municipal de Rosana aprovou, 
e ele, consoante ao Artigo 45, inciso IV e Artigo 44, incísos | e VIl 
e ariigo 74 do $ 7º da LO.M, PROMULGA a seguinte Lei 
Municipal”, 

Artigo 1º Ficam revogadas as seguintes Leis Municipais: 

a) Lei Municipal nº 1052/2009 de 27/02/2009, que dispõe sobre: 
“a criação e extinção de cargos na estrutura administrativa da 
Câmara Municipal e Rosana, fixa requisitos de provimentos, 
altera quadro de referências de cargos e dá outras 
providências”; 

b) Lei Municipal nº 1087/2009 de 21/05/2009, que dispõe sobre: 
“a criação e modificação na forma de contratação em caráter 
temporário e na forma de provimento por comissão no quadro 
de pessoal da Câmara Municiípal de Rosana e dá outras 
providências”, 

Artigo 2º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Câmara Municipal de Rosana, aos 27 (vinte e sete) dias do mês de 
julho de 2009. 

PEDRO FERREIRA DA SILVA 
Presidente 
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AÉ Xusro FLÁVIO WEIRA N 
Diretor de Câmara 


